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PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM - BAHIA
GABINETE DO PREFEITO

Decreto nº 356/2024.
de 15 de agosto de 2024.

“Dispõe sobre nomeação de Assessor
Técnico e dá outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM, ESTADO DA BAHIA, Laércio Muniz de Azevedo
Júnior, no uso de suas atribuições legais, especialmente amparado no inciso VII, do artigo 65, da Lei
Orgânica do Município;

CONSIDERANDO que não existe vedação prevista na Súmula Vinculante Nº 13 do Supremo Tribunal
Federal, para nomeações de cargos de confiança de natureza política.

DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeada para exercer o cargo de ASSESSORA TÉCNICA , a Sra. KEILA SORAIA
BARBOOSA GOMES MAITINHO, portador (a) do documento de identificação RG nº 10.035.868-
30, expedido por SSP/BA e devidamente inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da
Fazenda (CPF/MF) sob nº 911.499.405-49, fazendo, o (a) mesmo (a), jus aos direitos e vantagens
inerentes ao cargo.

Art. 2º - A presente nomeação encontra-se amparo na Lei Municipal nº 1.393/2017 de 20 de janeiro de
2017 e alterações posteriores.

Art. 3º - No ato da posse o (a) ora nomeado (a) deverá apresentar a declaração de renda atualizada e a
declaração de desincompatibilização.

Art. 4º - Determinar ao Diretor de Recursos Humanos que adote as providências necessárias e cabíveis
para o cumprimento da presente portaria.

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Senhor do Bonfim, 15 de agosto de 2024.

EPA was mp A fans
Paércio Muni a ) Juni

Prefeito Municipal de Sr. do Bonfim - BA

Praça Nova do Congresso, Nº 01, Central Shopping- 2º Andar
Senhor do Bonfim - BA - CEP: 48.970-000

CNP): 13.988.308/0001-39
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Dede
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM - BAHIA

GABINETE DO PREFEITO

Decreto nº 357/2024.
de 15 de agosto de 2024.

“Dispõe sobre nomeação de Assessor
Técnico e dá outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM, ESTADO DA BAHIA, Laércio Muniz de AzevedoJúnior, no uso de suas atribuições legais, especialmente amparado no inciso VII, do artigo 65, da LeiOrgânica do Município;

CONSIDERANDO que não existe vedação prevista na Súmula Vinculante Nº 13 do Supremo TribunalFederal, para nomeações de cargos de confiança de natureza política.

DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeada para exercer o cargo de ASSESSORA TÉCNICA , a Sra. SARA RAQUELCAVALCANTE DIAS SANTOS, portador (a) do documento de identificação RG nº 10.035.868-30,expedido por SSP/BA e devidamente inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério daFazenda (CPF/MF) sob nº 911.499.405-49, fazendo, o (a) mesmo (a), jus aos direitos e vantagensinerentes ao cargo.

Art. 2º - A presente nomeação encontra-se amparo na Lei Municipal nº 1.393/2017 de 20 de janeiro de2017 e alterações posteriores.

Art. 3º - No ato da posse o (a) ora nomeado (a) deverá apresentar a declaração de renda atualizada e adeclaração de desincompatibilização.

Art, 4º - Determinar ao Diretor de Recursos Humanos que adote as providências necessárias e cabíveispara o cumprimento da presente portaria.

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições emcontrário.

Gabinete do Prefeito nicipal de Senhor do Bonfim, 15 de agosto de 2024.RPA Mass mo A fes,
Laércio Muniz de

Prefeito Municipal dg'Sr. do Bonfim - BA
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SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM - BAHIA

GABINETE DO PREFEITO

Decreto nº 361/2024.
de 16 de agosto de 2024.

“Dispõe sobre nomeação de Assessor
Técnico e dá outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM, ESTADO DA BAHIA, Laércio Muniz de Azevedo
Júnior, no uso de suas atribuições legais, especialmente amparado no inciso VII, do artigo 65, da Lei
Orgânica do Município;

CONSIDERANDO que não existe vedação prevista na Súmula Vinculante Nº 13 do Supremo Tribunal
Federal, para nomeações de cargos de confiança de natureza política.

DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeada para exercer o cargo de ASSESSORA TÉCNICA, a Sra. TALIA DE JESUS
SILVA, portador (a) do documento de identificação RG nº 20964963314, expedido por SSP/BA e
devidamente inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob nº
072.352.885-31, fazendo, o (a) mesmo (a), jus aos direitos e vantagens inerentes ao cargo.

Art. 2º - À presente nomeação encontra-se amparo na Lei Municipal nº 1.393/2017 de 20 de janeiro de
2017 e alterações posteriores.

Art. 3º - No ato da posse o (a) ora nomeado (a) deverá apresentar a declaração de renda atualizada e a
declaração de desincompatibilização.

Art. 4º - Determinar ao Diretor de Recursos Humanos que adote as providências necessárias e cabíveis
para o cumprimento da presente portaria.

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Senhor do Bonfim, 16 de agosto de 2024.

Prefeito Municipal de Sr. do Bonfim - BA

Praça Nova do Congresso, Nº 01, Central Shopping- 2º Andar
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM - BAHIA
GABINETE DO PREFEITO

Decreto nº 362/2024.
de 16 de agosto de 2024.

“Dispõe sobre nomeação de Diretor de
Desenvolvimento Agropecuário e dá
outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM, ESTADO DA BAHIA, Laércio Muniz de AzevedoJúnior, no uso de suas atribuições legais, especialmente amparado no inciso VII, do artigo 65, da LeiOrgânica do Município;

CONSIDERANDO que não existe vedação prevista na Súmula Vinculante Nº 13 do Supremo TribunalFederal, para nomeações de cargos de confiança de natureza política.

DECRETA:

Art. 2º - À presente nomeação encontra-se amparo na Lei Municipal nº 1.393/2017 de 20 de janeiro de2017 e alterações posteriores.

Art. 3º - No ato da Posse o (a) ora nomeado (a) deverá apresentar a declaração de renda atualizada e adeclaração de desincompatibilização.

Art. 4º - Determinar ao Diretor de Recursos Humanos que adote as providências necessárias e cabíveisPara o cumprimento da presente portaria.

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições emcontrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Senhor do Bonfim, 16 de agosto de 2024.
feePER Qutcs

Laércio Muniz de
Prefeito Municipal de Sr. do Bonfim - BA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM - BAHIA
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Portaria nº 012/2024.
De 16 de agosto de 2024.

“Dispõe sobre a concessão de
progressão por Nova Habilitação ou
titulação de servidora lotada na
Secretaria de Assistência Social do
Município, na forma que indica”.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SENHOR DO BONFIM, ESTADO
DA BAHIA, Taciane Granja Ribeiro, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei
Orgânica do Município;

CONSIDERANDO quea Sra. €. V. D. S., ocupante do cargo de Assistente Social, matrícula 5118,
lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, solicitou progressão por nova habilitação
ou titulação, nos termos do artigo 14, II, a da Lei Municipal nº 1048/2007 de 14 de dezembro
de 2007;

CONSIDERANDO que foi emitido PARECER JURÍDICO no Processo Administrativo
PA/PROJUR nº 308/2024 opinando pela concessão do pedido, por preencher os requisitos
legais autorizadores.

RESOLVE:

Art. 1º DEFERIR o pedido de progressão por nova habilitação ou titulação a servidora €C. V. D.
S., ocupante do cargo de Assistente Social, matrícula 5118, lotada na Secretaria Municipal de
Assistência Social.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Gabinete da Secretária de Assistência Social de Senhor do Bonfim - Bahia, 16 de agosto de
2024.

Gagiate Granja RikcioÀ

E 7 etária Mun, de ASS/S€

Guíne us So
Decreto1º 0812021

ciane Grarija Ribeiro
Secretária Municipal de Assistência Social

Praça Juracy Magalhães, 126, Centro
Senhor do Bonfim - BA - CEP: 48.970-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM - BAHIA
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Portaria nº 013 /2024.
De 16 de agosto de 2024.

“Dispõe sobre a concessão de
Auxílio-transporte de servidor
lotado na Secretaria de
Assistência Social do Município,
na forma que indica”.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SENHOR DO BONFIM,
ESTADO DA BAHIA, Taciane Granja Ribeiro, no uso de suas atribuições legais
conferidas pela Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO quea Sra. M.R.S, ocupante do cargo de Assistente Social, matrícula nº
5799, lotada na Secretaria de Assistência Social, solicitou Auxílio-transporte, atendendo
o que preconiza o Artigo 49, inciso VI c/c art. 70 da Lei Municipal nº 905/2003;

CONSIDERANDO que foi emitido PARECER JURÍDICO no Processo Administrativo
PA/PROJUR nº 382/2024 opinando pela concessão do pedido, por preencher os
requisitos legais autorizadores

RESOLVE:

Art. 1º DEFERIR o pedido de Auxílio-transporte a servidora M.R.S, ocupante do cargo de
Assistente Social, matrícula nº 5799, lotada na Secretaria de Assistência Social.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Gabinete da Secretária de Assistência Social de Senhor do Bonfim - Bahia, 16 de agosto
de 2024. 'NA | at o Guanja R das

e a, 4s Assistência Socialdis,e beiro rat
Secretária Municipal de Assistência Social

Rua Barão do Cotegipe, Nº 158, Centro
Senhor do Bonfim — BA — CEP: 48.970-000
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Portaria nº 112/2024
De 13 de agosto de 2024.

“Dispõe sobre pedido de progressão por
antiguidade de servidor do município, na
forma que indica”.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SENHOR DO BONFIM, ESTADO DA BAHIA,
Lourinalva Correia Coelho, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do
Município;

CONSIDERANDO que o(a) Sr.(a) W.F.de.F, matrícula nº 1744, ocupante do cargo de vigia,
lotado(a) na Secretaria de Educação, solicitou progressão por antiguidade, nos termos do artigo
12 e 13, da Lei Municipal nº 1048/2007;

CONSIDERANDO que foi emitido PARECER JURÍDICO no Processo Administrativo PA/PROJUR nº
081/2024 opinando pela concessão do pedido, por preencher os requisitos legais autorizadores.

RESOLVE:

Art. 1º - DEFERIR o pedido de progressão por antiguidade ao servidor(a) W.F.de.F., matrícula nº
1744, ocupante do cargo de vigia, lotado(a) na Secretaria de Educação.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Gabinete da Secretária de Educação de Senhor do Bonfim - Bahia, 13 de agosto de 2024.

Lourinalva Correia Coelho
Secretária Municipal de Educação

Praça Juracy Magalhães, 126, Centro
Senhor do Bonfim - BA - CEP: 48.970-000

CNPJ: 13.988.308/0001-39
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM - BAHIA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Portaria nº 111/2024
De 13 de agosto de 2024.

“Dispõe sobre pedido de  auxílio-
transporte de servidor do município, na
forma que indica”.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SENHOR DO BONFIM, ESTADO DA BAHIA,
Lourinalva Correia Coelho, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do
Município;

CONSIDERANDO que o(a) Sr.(a) S.S.M. matrícula nº 1527, ocupante do cargo de auxiliar de
serviços gerais, lotado(a) na Secretaria de Educação, solicitou auxílio-transporte, nos termos do
artigo 49, VI c/c art. 70, parágrafo único da Lei Municipal nº 905/2003, regulamentado pelo
Decreto Municipal nº 216/2024;

CONSIDERANDO que foi emitido PARECER JURÍDICO no Processo Administrativo PA/PROJUR nº
223/2024 opinando pela concessão do pedido, por preencher os requisitos legais autorizadores.

OLVE:

Art. 1º - DEFERIRo pedido de auxílio-transporte ao servidor S.S.M., matrícula nº 1527, ocupante
do cargo de auxiliar de serviços gerais, lotado(a) na Secretaria de Educação.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Gabinete da Secretária de Educação de Senhor do Bonfim - Bahia, 13 de agosto de 2024.

a OM PS
Secretária Municipal de Educação

Praça Juracy Magalhães, 126, Centro
Senhor do Bonfim - BA - CEP: 48.970-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM - BAHIA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Portaria nº 110/2024
De 13 de agosto de 2024.

“Dispõe sobre pedido de  auxílio-
transporte de servidor do município, na
forma que indica”.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SENHOR DO BONFIM, ESTADO DA BAHIA,
Lourinalva Correia Coelho, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do
Município;

CONSIDERANDO que R.S.F., matrícula nº 5893, ocupante do cargo de auxiliar de serviços gerais,
lotado(a) na Secretaria de Educação, solicitou auxílio-transporte, nos termos do artigo 49, VI c/c
art. 70, parágrafo único da Lei Municipal nº 905/2003, regulamentado pelo Decreto Municipal nº
216/2024;

CONSIDERANDO que foi emitido PARECER JURÍDICO no Processo Administrativo PA/PROJUR nº
355/2024 opinando pela não concessão do pedido, por não preencher os requisitos legais
autorizadores.

RESOLVE:

Art. 1º - INDEFERIR o pedido de auxílio-transporte ao servidor R.S.F., matrícula nº 5893,
ocupante do cargo de auxiliar de serviços gerais, lotado(a) na Secretaria de Educação.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Gabinete da Secretária de Educação de Senhor do Bonfim - Bahia, 13 de agosto de 2024.

Lourinalva Correia Coelho
Secretária Municipal de Educação

Praça Juracy Magalhães, 126, Centro
Senhor do Bonfim - BA - CEP: 48.970-000

CNPJ: 13.988.308/0001-39
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM - BAHIA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Portaria nº 109/2024
De 13 de agosto de 2024.

“Dispõe sobre pedido de  auxílio-
transporte de servidor do município, na
forma que indica”.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SENHOR DO BONFIM, ESTADO DA BAHIA,
Lourinalva Correia Coelho, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do
Município;

CONSIDERANDO que R.C.da.S., matrícula nº 5912, ocupante do cargo de auxiliar de serviços
gerais, lotado(a) na Secretaria de Educação, solicitou auxílio-transporte, nos termos do artigo 49,
VI c/c art. 70, parágrafo único da Lei Municipal nº 905/2003, regulamentado pelo Decreto
Municipal nº 216/2024;

CONSIDERANDO que foi emitido PARECER JURÍDICO no Processo Administrativo PA/PROJUR nº
371/2024 opinando pela concessão do pedido, por preencher os requisitos legais autorizadores.

RESOLVE:

Art. 1º - DEFERIR o pedido de auxílio-transporte ao servidor(a) R.C.da.S., matrícula nº 5912,
ocupante do cargo de auxiliar de serviços gerais, lotado na Secretaria de Educação.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Gabinete da Secretária de Educação de Senhor do Bonfim - Bahia, 13 de agosto de 2024.

Lourinalva
Dal Coelho

Secretária Municipal de Educação

Praça Juracy Magalhães, 126, Centro
Senhor do Bonfim - BA - CEP: 48.970-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM - BAHIA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Portaria nº 108/2024.
De 13 de agosto de 2024.

“Dispõe sobre a concessão de progressão
por Nova Titulação de servidora do
município, na forma que indica”.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SENHOR DO BONFIM, ESTADO DA BAHIA,
Lourinalva Correia Coelho, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do

Município;

CONSIDERANDO que o(a) Sr(a). M.C.de.0., ocupante do cargo de professor(a) lotado(a) na
Secretaria de Educação, matrícula 3221, solicitou progressão por Nova Titulação nos termos dos
artigos;

CONSIDERANDO que foi emitido PARECER JURÍDICO no Processo Administrativo PA/PROJUR nº

342/2024 opinando pela concessão do pedido, por atender aos requisitos do artigo 15, 1, “a” da
Lei Municipal nº 1039/2007 de 13 de novembro de 2007.

RESOLVE:

Art. 1º DEFERIR o pedido de progressão por Nova Titulação, do(a) servidor(a) M.C.de.0,,

ocupante do cargo de professor(a), lotado(a) na Secretaria de Educação, matrícula 3221.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Gabinete da Secretária de Educação de Senhor do Bonfim - Bahia, 13 de agosto de 2024.

Lourinalva Correia Coelho
Secretária Municipal de Educação

Praça Juracy Magalhães, 126, Centro
Senhor do Bonfim - BA - CEP: 48.970-000

CNPJ: 13.988.308/0001-39
www.senhordobonfim.ba.gov.br

Edição 4.547 | Ano 12
16 de agosto de 2024

Página 13

Certificação Digital: 8SHUGEE9-SFSLQKF7-Z1IENRXG-WCP3R2VG
Versão eletrônica disponível em: http://senhordobonfim.ba.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM - BAHIA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Portaria nº 107/2024
De 13 de agosto de 2024.

“Dispõe sobre pedido de  auxílio-
transporte de servidor do município, na
forma que indica”.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SENHOR DO BONFIM, ESTADO DA BAHIA,
Lourinalva Correia Coelho, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do
Município;

CONSIDERANDO que o(a) Sr.(a) E.da.C.M.de.F., matrícula nº 3463, ocupante do cargo de
intérprete de libras, lotado(a) na Secretaria de Educação, solicitou auxílio-transporte, nos termos
do artigo 49, VI c/c art. 70, parágrafo único da Lei Municipal nº 905/2003, regulamentado pelo
Decreto Municipal nº 216/2024;

CONSIDERANDO que foi emitido PARECER JURÍDICO no Processo Administrativo PA/PROJUR nº
193/2024 opinando pela não concessão do pedido, por não preencher os requisitos legais
autorizadores.

RESOLVE:

Art. 1º - INDEFERIR o pedido de auxílio-transporte ao servidor E.da.C.M.de.F, matrícula nº 3463,
ocupante do cargo de intérprete de libras, lotado(a) na Secretaria de Educação.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Gabinete da Secretária de Educação de Senhor do Bonfim - Bahia, 13 de agosto de 2024.

Gota ano
Secretária Municipal de Educação

Praça Juracy Magalhães, 126, Centro
Senhor do Bonfim - BA - CEP: 48.970-000

CNPJ: 13.988.308/0001-39
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Dado,
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM - BAHIA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Portaria nº 106/2024
De 13 de agosto de 2024.

“Dispõe sobre pedido de prorrogação de
licença sem vencimentos de servidor do
município, na forma que indica”.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SENHOR DO BONFIM, ESTADO DA BAHIA,
Lourinalva Correia Coelho, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do
Município;

CONSIDERANDO que o(a) Sr.(a) E.M.de.A., matrícula nº 1594, ocupante do cargo de auxiliar de
serviços gerais, lotado(a) na Secretaria de Educação, solicitou prorrogação de licença sem
vencimentos, nos termos do artigo 85 da Lei Municipal nº 905/2003;

CONSIDERANDO que foi emitido PARECER JURÍDICO no Processo Administrativo PA/PROJUR nº
125/2024 opinando pela concessão do pedido, por preencher os requisitos legais autorizadores.

RESOLVE:

Art. 1º - DEFERIR o pedido de prorrogação de licença sem vencimentos ao servidor E.M.de.A,,
matrícula nº 1594, ocupante do cargo de auxiliar de serviços gerais, lotado(a) na Secretaria de
Educação.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Gabinete da Secretária de Educação de Senhor do Bonfim - Bahia, 13 de agosto de 2024.

Lourinalva Correia Coelho
Secretária Municipal de Educação

Praça Juracy Magalhães, 126, Centro
Senhor do Bonfim - BA - CEP: 48.970-000

CNPJ: 13.988.308/0001-39
www.senhordobonfim.ba.gov.br
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